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Açúcar bruto tem aumento
de 62,920/o no preço ao ano
20 de abtil de 2021

Compârtilha.

A produção de açúcar no Brasil preocupa os mercados diante da previsão
de'queda da moagem de cana-de-açúcar da região Centro-Sul. No
entanto, de acordo com a S&P Global Platts, o período de embarque de
maio mostra que o preço FOB (Free On Board) de Santos fechou no 15
de abril em 16,39 centavos/lb, uma alta de 6,640/o na semana e alta de
62,920/o no ano.

O contrato de maio de açúcar na Bolsa de Nova York subiu Ll,35o/o
entre 10 de abril, primeiro dia oficial da safra 2021-22 Centro-Sul, e 15
de abril.

A última atualização da S&P Global Platts Analytics, em 26 de março,
apontou para uma produção de açúcar no centro-Sul na safra 2OZl-22
em 35,6 milhões de toneladas, queda de 7o/o no àno, enquanto a
moagem de cana foi estimada em 590 milhões de toneladas, abaixo dos
606 milhões de toneladas da safra anterior.

A avaliação da S&P Global Platts aponta que é difícil medir o tamanho da
colheita nos primeiros 15 dias da nova estação de moagem e que,
portanto, qualquer volatilidade forte, como a observada nos últimos três
dias no contrato futuro de açúcar na Bolsa de Nova York, tem maior
probabilidade de estar refletindo um movimento técnico, onde corretoras
e fundos de hedge estão mudando suas posições.

Enquanto alguns traders sugeriram que o Centro-Sul do Brasil poderia
ter menos cana do que inicialmente estimado para esmagar e, portanto,
menos açúcar seria produzido, outros argumentaram que mesmo com
menos cana, o açúcar total permaneceria próximo aos 36 milhões de t
estimados principalmente no mercado.
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O preço da saca de 50 quilos de arÍoz subiu 109o/o no Rio Grande do Sul entre marÇo,
quando começou e pandemia no Brasil, e setembro de 2020, de acordo com inÍormações
do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicade (Cepea). E, mêsmo com â
retração provocada pelo início da colheita, a cotação se mantém em um palamar 72o/o

superior ao do período antes da crise sanitária.

O grão devê continuar valorizado ao longo de 2021, segundo avaliaçáo de técnicos da
Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). lsso mesmo considerando uma redução
no consumo nacional do produto prevista em 200 mil toneladas, em deconência da crise
econômica e da reduÇão substancial do valor do auxílio emergencial.

De acordo com a estatal, o preço da saca de 50 quilos deve ícar de RS 72 a R$ 82 ao
longo do ano. Os valores são um pouco menores do quê a cotação recorde acima de R$
100 registrada em 2020, mas ainda muito acima da média de RS 50 regisÍada anles da
pandemia. Entenda quais foram os íatores que levaram a essa valorazaÉo do gráo e que
devem continuar sustentando a cotaçáo em 2021 .

Leia também:

O oue explica a forte alta do oreco do arroz?

O que o aoro brasileiro tem a ver com o lêmen?

Colheita de arroz se inicia no RS. mas orecos manlêm alta
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1. Aumento do consumo do arroz

Consumidorês chegârem a pagar R$ 40 pêlo quilo do arroz no supermercado. (Fonte:
ShutterstocUJanine Passosi/Reprod uÇão)

O isolamento social e o pagamento do auxílio emergencial fizeram as vendas de arroz
subirem 28olo entre março e julho de 2020 no Rio Grande do Sul, o maior proddor nacional
do gráo. Em 2021, o valor do auxílio pago pelo Governo Federal dêverá ser menor, mes as
medidas restritivas continuaráo em vigor, o que deve sustentar a valorizaçáo do alimento.
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PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊructa rrureRrua

De: Sêtor de Licitação
Para: Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1510612021 .

Solicito parecer juridico quanto à possibilidade de revisão do preço
do Lote 2 - Açúcar Cristal 5 kg e Lote 8 - Arroz Agulhinha tipo 1, referente a Ata
de Registro de Preços n' 912021 , firmada em 1910412022, com vigência por 12
(doze) meses, decorrente do Pregão Eletrônico no 912021 , em atendimento a
solicitação da Beneficiária da Ata, a empresa ALYSON SIDNEI TEODORO
ANTUNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI,
inscrita no CNPJ sob no. 37.516.954/0001-61 , conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para q momento

Atenciosamente,

Ela ine stina Lud OS Sa tos
Setor e Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes. 222 - Cep. 86250-000 . Fone/Fa,( (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95-561.080/0001-60
E-mail: licitacao'ânsb.rrr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

r033

Prezada Senhora,
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llustríssimo Sr. Gestor do contrato

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Nova Santa Bárbara, 22 de julho de 2021.

Referente: Ata de Registro de Preços 9/2021

Assunto: Pedido de reequilíbrio econômico Íinanceiro

Aem DE
ALI ireito

Jataizinho,privado
Rua Piqu yson Sidnei
Teodoro CPF n " 098.246.129-12 vem mui respei ante de

vossa senhoria, apresentar ou nto
da ata de de preço no 912021 o
que se faz termos.

I. BREVE RELATO DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da ata número 9/2021 oriunda de pregão eletrônico n'912021 no qual a

empresa Requerente teve participação. Ao fim do processo licitatório, a Requerente se

sagrou vencedora de vários itens, dentre eles o item 072 que tem por objeto leite UHT

longa vida. O valor proposto para o fomecimento do item 072 quando da realização do

certame, fixado na ata foi de R$3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos). Ata está

com vigência de 12 meses.

A ata de registro de preços foi assinada pelo Requerente, e desde o início

de sua vigência a empresa tem cumprido fielmente com a entrega dos produtos.

I
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E desde o transcurso temporal entre o oferecimento da proposta de prcços, e até a

data atual o segmento de gêneros alimentícios tem sofrido constantes reajustes, devido a

ocorrência de fatores imprevisíveis incalculáveis que inviabilizam a manutenção dos

preços inicialmente fixados em ata,

O preço orçado e registrado na ata de registros de preços não mais se

compactua com valor de mercado, uma vez que, conforme se comprova na

sequência o valor cotado na época da licitação sofreu uma alteração dústica e

não mais supre os custos do contrato. Representando verdadeiro prejuízo para

empresa que não possui condições de suportar este ônus.

II. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - REVI§ÃO DE PREÇOS

A necessidade de dos preços o

ue os insumos objeto da contratação estão sujeitos a variação de preços

por fatores extemos tratando-se, de :ca§o .totaliÍênte imprevisível. Primeiramenre

precisamos destacar que o pregão que originou a ata de registro de preços n' 9/2021.

Situações excepcionais e imprcvisíveis causassem o aumento incomum do preço do

produto.

Tiveram que ser adotadas em todas as empr€sas, principalmente indústrias,

critérios de higiene e segurança para os colaboradores e para a distribuição dos itens, que

por si só, já acarrcta em encarecimento do produto.

Neste ano de 2021 e até o presente momento, estamos sendo acometidos pela

pandemia da covid-19, que prejudicou a produção e distribuição de praticamente todos os

produtos do mercado; inclusive gêneros alimentícios.

O setor de gêneros alimentícios teve sua demanda aumentada, e

consequentemente os preços foram elevados. Dentre os fatores que ocasionaram
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O preço do leite captado em maio e pago aos produtores em junho rcgistrou

forte alta de 8% na "Média Brasil" líquida, indo para R$2,201/litro. Esse valor dejunho

frcou 34,9Vo acima do registrado no mesmo período do ano passado, em termos reais, e é

um recorde para o mês, destaca levantamento feito pelo Cepea. No primeiro semestre

deste ano, o preço médio do leite recebido por produtores, de R$2,05/litro, supera em

33,67o o do mesmo período de 2020.

Tal fato pode ser averiguado pelas notas fiscais e documentos em anexo que a

empresa Requerente tem junto à este pedido; que comprova o aumento acima indicado

enlre os valores. Não é possível negar o impacto que a pandemia da covid-19, inflação,

aumenlo cambial e a lei da oferta e da demanda, fatores totalmente imprevisíveis, estão

ocasionando na inviabilidade da manutenção da ata.

E ainda de se consiilerar que, quando do certame, a empresa Requerente ofertou

seu melhor preço, trabalhando no limite da sua margem, para oferecer um valor abaixo da

referência do órgão.

PoÍanto, não se trata de tentativa de transferir o risco da atividade para o órgão,

mas sim manter o equilíbrio do preço registrado, mediante contraprestação justa e correta.

Assim como a elevação brusca do dólar e as consequências da pandemia são um fator

em aumento no preço do leite, podemos considerar: inflação, oferta e demanda,

aumento do dólar e aumento das exportações.

Pesquisas do Cepea mostram que o concentrado subiu -1.-19á de abril para

maio. acumulando alta de I l% ern 2021. inÍluenciado pela valorização nos mercados de

grãos. O poder de compra do pecuarista leiteiro fiente ao milho em maio caiu pelo quinto

mês consecutiro. Enquanto ern abril eram precisos 48,97 litros de leite para adquirir uma

saca de 60 kg de milho (base Campinas -SP), em maio, foram necessários 49.46 litros.

Frente a junho de 2020, a perda no poder de compra chega a 36%. Além do concentrado.

,\ulrus insumos Lambém encareceram em 2021. como a suplementação mineral e adub,,s

e corretivos, que se valorizaram l0% e 240Á no acumulado do ano. respectivamente.

Os Íàtores mencionados, acarretam por consequência a majoração do preço do

leite, devido a tais variações totalmente imprevisíveis e atípicas.
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Nessa toada, para manter o equilíbrio conmtual diante dessas ocorrências, existe

o Instituto da revisão de preços. Como dito anteriormente, o valor do produto desta

Requerente subiu consideravelmente nos últimos meses, por conta da pandemia mundial

da covid-l9, inflação e da alta do dólar. A empresa Requerente, é séria e comprometida

em atender este órgão, busca primeiramente obler a revisão de preços a fim de cumprir

suas obrigações. Manter uma relação contratual desproporcional fere todos os princípios

inerentes a boa rclação contratual, o que deve ser sanado. A diferença de preços não pode

ser igrorada.

Por esta razão, não resta altemativa à Requerente que não seja pleitear a revisão

dos preços da ata de registro de preços no 92021. Tais fatores não podem ser ignorados

pelo órgão. Devendo ser traEdo com seriedade, porquanto coloca em risco a subsistência

da própria cmprcsq bem como a exequibilidade da entrega dos produtos solicitados. A

Requerente tem plena consciência d portância dos produtos para m como

deseja m lmpor a

execução

mra, estamos diante de um cenário alarmante coiocando

a empresa sobre risco de falênçia e @balhadoÍÉs'deiúitidos. Como poderia este órgâo

diante de situação tão grave, ignorar o pedido de revisão, agravando ainda mais as perdas

da Requerente. Mantendo uma relação desleal e desproporcional entre o valor pago e o

valor real do produto.

Portanto, é necessário que seja readequado o valor registrado na ata de registro de

preço n" 912021 relativo ao produto leite UHT longa vida (item 072) de R$3,54 (três reais

e cinquenta e quatro centavos) para R$4,47 (quatro Íeais e quarenta e sete centavos) como

forma de garantir uma contraprestação justa e adequada.

imprevisível, as suas consequências também se tornam imprevisíveis pelo licitante ao

ofertar proposta durante o certame.

Essa empresa trata-se de uma microempresa e o prejuízo oriundo da manutenção

dos preços registrados na ata pode significar prejuízos irrepaniveis. É temerário manter a

continuidade da relação com este órgão sem que a equação econômica-financeira

prevaleça, dando espaço a preços irrisorios e insuficientes a manter as despesas mínimas

da empresa contratada.
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III. DIREITO AO REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

Art. 37. A administração pública direta e indireta de quahuer dos Poderes da
União, dos s, do Distrito Federal e dos Municlpios obedecerá aos
princípios de eficiência

iços,
comprds c
condições
condições

que igações de pagamento
ivas da proposr4 nos tcrmos da lei, o qual somente permitiá as exigência de

igualdade de

, maúidas as

qualificaçâo
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

As condições efetivas ila proposta devem seÍ entendidas como a manutenção do

status de contrato factível que permite a contratada adimplir seus custos de fornecedores.

custos administrativos, transporte, impostos e lucros.

E para ÍêgulamentâÍ referida tutela constitucional, a tri de licitações

8.666193 determinou que: Art. 65. Os contratos rcgidos por esta Lei poderâo s€Í aherados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

t...1

d) para restabelecer a relação que as paíes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da adminisração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fomecimento, objetivando a maoutençâo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisív€is, ou previsíveis porém de conscqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,em caso de força
maior, caso fonuho ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extraÇontratual.

A ideia de Equilíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do

contrato devem equivaler ao que é pago pela administração. Por isso se fala na existência

de uma equação econômico-financeira. Trata-se de um direito com expressa previsão e

proteção constitucional, insculpido no artigo 37, inciso 2l da Constituição Federal:

( a u
fl
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Outrossim, é necessário que seja realizzda leitura do Decreto 7.89212013 que

regulamenta o sistema de registro de preços. Assim, apontamos que no Art.l7,

encontramos â seguinte disposição:

Art. 17. Os preços regisrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens Íegistrsdos, cabendo ao órgão gcrenciador pÍomovcr i§
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas na
alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.ó66, de 1993.

Extrai-se do entendimento do TCU do tema:

eiro, de um
íveis porém

is, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda de força maior, caso fonuito ou fato do príncipe, que
configure álea econômica extraôrdinfuia e extracontratual, TCU Acordão
16'll20l5 - Segunda Câmara.

Conforme se observa, resta demonstrada a ocorência de fato imprevisível, que

seja, a ocorÉncia da pandemia mundial da covid-19, o aumento do preço do dólar

totalmente fora dos padrões, ocasionando aumento do preço dos produtos.

Portanto diante da evidência de desequilíbrio econômico financeiro, entre

despesas e receita, outra não pode ser a conduta da contratante senão a de revisar os valores

pactuados na ata de registro de preç os n" 9/2021a fim de que a Requerente tenha condições

de dar continuidade ao fomecimento dos produtos com base nos princípios do equilíbrio,

boa fe e segurança jurídica. Eis a lição do TCU:

Assim, encontramos claro que existem duas hipóteses para revisão dos preços da ata;

para reduzir em virtude da redução do valor no mercado, ou para aumentar, em razão de

fato que eleve os cuslos para a empresa. E exatamente nesta segunda hipótese que a

empresa se sustenta para realizar seu pedido que, obviamente, é legalmente amparado e

consubstanciado em provars, que seguem anexas.

I

de

t.,
7 ft//
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"Equilibrio econômico financeiro, assegurado pela Constituição Federal,
consiste na manutençâo das condições de pagâmento estabelecidas inicialmente
no contrato, de maneira que se mantenha estável a relação entre as obrigações
do contiatado e ajusta relribuição da administração pelo fornecimento de bem
execução de obra ou prestação de serviço."
(TCU, Licitações e Contratos, Orientações e Jurisprudência do TCU, 4'ediçâo
revista, alualizada e ampliada p. 8l l.)

Em caso análogo, de variação de preços do contrato, o STJ (REsp

1.433.434) jâ decidiu pela viabilidade e necessidade de readequação do valor.

"togo 8pós a celebração do contrato entre a empresa e administração pública,
oconeu a adoção de nova política cambial que elevou de forma Inesperada a
cotação do dólar americano, restando caraclerizada "a imprevista e imprevisível
alteração do ambiente financeiro presente do tempo em que formulou a proposta
de preços [...] Concluiu, por fim pêla aplicação da teoria da imprevisão, tendo
em yista que a variação cambial significativa Inesperada onerou excessivamente
o contratado e ocasionou o rompimento da equação eoorúmicofinanceira,
trahndo-sc de álea extrordidria e cxtracontrúual. ,lustificando a indenização
solhitada pelo reconentc.

Vale destacar ainda que a e Req custos e

despesas

é pedido

que seja

ssa toada,

e quarenta e sete centavos ) para o leite

UHT longa vida firmada em ata.

IV. DO PEDIDO

Por todo exposto, requer que seja procedida a revisão dos valores contidos na ata

de registro de preços n'92021 passando os valores de R$3,54 para R94,47 (item 072) de

forma a cobrir parcialmente as diferenças de valores suportâdas pela Requerente, em vias

de evitar a inexequibilidade da mesma, em atenção ao princípio constitucional de equilíbrio

econômico-financeiro, ou altemativamente, o cancelamento dos itens na ata de registro de

preços.

afimde

apEnas

It
t)
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Termos em que.

Pede deferimento

ALYSON SIDNEI

TEODORO

ANTUNES:0982,16

Arsinado de foma digitalpor
ALYSON SIDNEI TEODORO

2

l6:12:02

912 -03'm'

ALYSON SIDNEI TEODORO ANTLTNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA. EIRELI

Alyson Sidnei Teodoro Antunes sócioproprietário CPF:
098.246.t29-t2
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O preço do leite captado em maio e pago aos produtores em junho

registrou forte alta de 8% na "Média Brasil" líquida, indo para

R§2,201/litro. Esse valor de junho ficou 34,9% acima do registrado no

mesmo período do ano passado, em termos reais, e é um recorde
para o mês, destaca levantamento feito pelo Cepea. No primeiro

semestre deste ano, o preÇo médio do leite recebido por produtores,

de RS2,05/litro, supera em 33,67o o do mesmo período de 2020.
Pesquisas do Cepea mostram que o concentrado subiu 4,4'/. de abril
para maio, acumulando alta de 12"to em 2021 , influenciado pela

valorização nos mercados de grãos. O poder de compra do pecuarista

leiteiro frente ao milho em maio caiu pelo quinto mês consecutivo.
Enquanto em abril eram precisos 48,97 litros de leite para adquirir
uma saca de 60 kg de milho (base Campinas -SP), em maio, foram
necessários 49,46 litros. Frente a junho de 2020, a perda no poder de
compra chega a 367". Além do concentrado, outros insumos também
encareceram em 2021 , como a suplementação mineral e adubos e
corretivos, que se valorizaram 10o/o e 24oÂ no acumulado do ano,

respectivamente.
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Certificado de Preço Calculado

O Ponal Menor Píeço - Comprat mantido pê|. Compônhia de Íeooloqi. d. lnÍoÍmàção e Cotnunkação do

Par.ná . CELEPA& cêrtificã quê or cákulos foíôm reôlizados de acordo com q3 ppdútos ê itros àbeixo

apr€sentâdos, lêvando em conside,ação os preços prâti(ados nas op€râç&s ât toÍizadd poí mêio das

Notas fircais Eletrôni(ar - NF-e, m Estàdo do Pàr.ná e tendo como bas€ o esttldo Íeàlizado rlo Fórum Fitcal

dor t§ados kesileiros (FFEB).

Gr.ctednicar do PÍodno (ffie: siíêíllâ GM9

Chalt & Ac6to
6124f rdcf 0.Ía83Zb7bcte9300

Dât ô Cálclilo

24/0an021n§6t15

Preço calculado

RS 20,68 / unia,o" pru1
Flltros Sêledonados

itEltoR
PBICO

26n5nd21 até 24 /Oaf2O21

CentÍo-Ocbental. Ce ro-OÍientâL CentÍo-Sul Metropolitan de Curitibr, Noíoene Noíte Ceírtral, Nortê

Pioneirq Oestq Suffiq Sudoêste

Unidade (UN) - rêpresentendo 4z50% das NF-e

Produtos SêledoíEdos

Coíttom. Ld 19./t7ô. & 24 (b Âb.ü ô ã)16, i cs.ú..o l.loid P'!lo pod.na..í lJifiz.d., .oínür.ds coín o(lÍe Í.ír!trt6nEs p.ô o rt.lÍlo oôi.ti'ro, p.'. !ê
..hâât -.í o !í.ço ôüÉdo cú ô dHflia .b obFb ldtâô. câb.íÉo E .C.n!. pibrcD . r..po.n ôildâd€ p.t. uüzação (b vãb. c.ócúlâ.b.

(G* tul. ll.aú. Lrr. 1561 lCüüo Chrlco l8O5:I0{IO I CulÊ. 1P...Ía I EÍIil l[.ll 32m{m I F.r l,ill 3200{600

C( hl 15Ct I wr.r.p-r.{ov.b.l.{rllÉl€Fropí.gov.!.

COMPRAS

Âíroz, ÍlPo Único (Mix d. 30!6 Pôrbollirâdo ! To Polldo), cLAsse Lo.Eo Íno,

caRAcIÊRÍgrcÁs ADcloNÂls: lsêôto de ruidôdet c qu.isqueí ÍnatcÍi.6
24866 etnmtros quê co,npíomet.m â suà qu.lidàde, EMBALAGEM: Pà(otê pláílico de

Gen€Ío AliÍn€nl,ciôr potíetihno, Atóxico e resiitente plso LieUtOO MánÍlo Skg, UN|O. DE MÊD|DA:

unitário

Regiáo

7896018321032 1oo.00rí ARROZTTO URBANO 5l(G



O Ponal ltenoÍ Prêço - Compr.r. mantklo pela Companhià de Tecnologia da lnÍoímàÉo c Coínunkação do

Pôraná - CELEPA& cenifi<a quc ot (ákulos íorôm realiz.dol dê ittoído com os Ptduto5 ê iltros ôbaixo

.prriêntedos, lêvàndo êm consideràção 05 Prêço. PGtkados nes opêrôçóêt àutoriz.das por m€io dai

Notai Íiscâis Elrt ônicas - NF-ê, no Eltado do Pàràná e tendo co.no bôse o estudo rêalizedo no Fórum Fiscal

dos Eíado. 8.a'ileiÍo! (FFEB).

cardctcí'ücis do PIoóÍo (torúe sinema GM9

Aríoz, TIPO: Único (Mk dê ,0% Pàrboilizado e 7r0% Polkio). CLASSE: Longo Íno,

canacTERíírcAs ÂDclo$lals: Irento de süjid.des ê quôÉqu€í rytatêÍiais
24865 etrimhor que.ompíomêtâ.n a sua qualidad€, ÉMBÂLA6!M: Pecotc pláíl<o th

6eoêío Alim.ntí.io. potietileno, Atóxico e r€,iíentê, pEso LhUlDo: MáÍmo skg. UN|D. OE MEOTDA:
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Chaw de Ac6so
6124ícddo.íâ83Zb7b<5.e9300

Data do Cákuto

24/Oaf2A21 Í1:O6t15

Mamento do Cákülo

§mplês

674

58

10,75%

Sân€ado Normal R€<akulâdo

Quantidade de NF-e EÍr<ontíadàs

Q!àntidàde de Fomecedorgs Distintos En<ontíados

Coefcêntê de vâriação

Coefi ciente de RepÍesentàtividade

variância

Desvio Pâdrão

Limite lnÍerior

Limit€ Superior

Menor vãloí

Maior Valor

Média

Média Ponderadâ

Mêdianâ

Quàntidade de Clâ3ses

Primerío Quàrtil

Íerceiro Quanil

Coefi<iente de Vàriâçáo SàtisÍatório

5,09

R5 2,26

R§ ',rtoo

Rs 27,00

RS 1485

R5 27,99

Rs Zr,0o

R518,54

Rs 1999

Rs 19,99

--' 50,59%

-' 5,17

.-- R52,27

--- Rs rs.00

--- Rs 27.00

-.. Rs 148s

-- Rs 2zee

RS 19,50

Rs 2trso

sim

§m

'-- Rs 20.99

--- Rs 20.46

'* Rs 20,01

-- 14

- Rs 19,44

-. R5 22,38

-'- sim

--- sim
,,- Rs 20,68

Representatividade Satiríàtória

Preço celculãdo

Coíío.Ítt L.l19.476, & 24 ctô 

^ôíÍ 
ô mt8, ! coíEdtr ro Monoí PÍtço poóêrá !âí uülz.de. com&€d. com outÍâs loírrún!.t p.râ o rD..rylo obloti'iD. psrâ..

a.tibsbcú o praço a3ünâdo ou d. rllhíüílciÍ! do oàraio fdrâdo. c.b€íÉo âo ágan!! Fiblco ! r..poín bafrrdo p.l, uiitsaçâo (b vâlo. aâtarrta(b.

',.ô.r.rr .

COMPRAS
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Certificado de Preço Calculado
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

coRRESPoNDÊructn tHtenHl

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2610712021 .

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à possibilidade de revisão do preço
do Lote 72 - Leite lntegral UHT Longa Vida, referente a Ata de Registro de Preços
n" 912021, firmada em2010412022, com vigência por 12 (doze) meses, decorrente do
Pregão Eletrônico no 912021, em atendimento a solicitação da Beneficiária da Ata, a
empresa ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E
MATERIAIS DE LIMPEZA - ElRELl, inscrita no CNPJ sob n".37.516.954/0001-61,
conforme documentos anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ristina Luditk Santos

Rua Walfiedo Bittcncouí de MoÍaes, 222 - Cep. 86250-000 - FondFax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.. 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoíAnsb.pr.Êov.br - Nova Sarlta BaÍbara - Palaná

1018



PREFEITURA MUNICIPAL 10{9

PARECER JURíDICO NE L66I2O2I

Assunto: Realinhamento de Preço

Solicitante: ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES - COMERCIO DE ALIMENTOS E

MATERIAIS DE LIMPEZA- EIRELI.

Trata-se o presente expediente de solicitação da Empresa Alyson Sidnei Teodoro

Antunes - Comércio de Alimentos e Materiais de Limpeza ' Eireli, visando revisão

de preço de itens referentes a ata de registro de preço np 9/2O27, firmado em

t9ll4/2021, decorrente do Pregão Eletrônico ne 0912021, cujo objeto é o

fornecimento de gêneros alimentícios para as diversas secretarias municipais.

Lote 72 - Leite lntegral UHT Longa Vida

Reforça sua argumentação, que referidos itens sofreram significativa oscilação de

preço em razão da pandemia de COVID 19, e anexa como comprovação nota fiscal

de compra dos produtos.

Do impacto financeiro da solicitação:

Item 72 - Leite lntegral UHT Longa Vida:

NOVA SANTA BARBARA

A revisão atingiria os itens:

Alega a Empresa solicitante que, desde o transcurso entre o oferecimento da

proposta de preços, e até a data atual o segmento de gêneros alimentícios tem

sofrido constantes reajustes, devido a ocorrência de fatores imprevisíveis

incalculáveis que inviabilizam a manutenção dos preços inicialmente fixados em

ata.
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Valor registrado: RS 3,54 (três reais e cinquenta e quatro centavos)

Valor solicitado pela empresa com revisão: RS 4,47 (quatro reais e quarenta e

sete centavos).

Oscilação aproximada de 26,5%

Com a finalidade de justificar seu pedido a empresa faz a seguinte alegação:

Que em função de reajuste significativo no preço dos produtos no mercado

nacional em razão da pandemia de COVID-19, não haveria possibilidade de

manutenção dos preços registrados, junta notas fiscais de aquisição do produto

junto à empresa fornecedora.

Passemos a análise do pedido, em relação a oscilação de preços no mercado:

A Lei Federal ne 8.666/93, atenta a possibilidade de quebra do equilíbrio

econômico financeiro, criando mecanismo para que este reajustamento

aconteça, conforme se infere do art. 65, inc ll letra d.

O Decreto Federal ns7.892h3:. estabelece a possibilidade da revisão de preços

em razão da variação de mercado, conforme consta no artigo 17 do citado

decreto:

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

lmportante informar que o pedido de "reequilíbrio econômico-financeiro" pode

ser feito à Administração, contudo deverá ser muito bem fundamentado e

apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do preço.



PREFEITURA MUNICIPAL t05t
NOVA SANTA BARBARA

'Art. '17. Os preços registrados poderão ser rêvistos em decorrência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas

na alínea 'd' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.' (grifou-se)

Compartilha dessa visáo, lúlian Miranda:

"O inciso ll do § 3o do artigo í5 da Lei no 8.666/93 prescreve que o decÍeto

regulamentar sobre o registro de preços deve observar, obrigatoriamente, estipulaçáo

prévia do sistema dê controle e atualização dos preços registrados. Portanto, a todas

as luzes, os prêços registrados em ata não devem sêr sempre os mesmos; eles

O instituto do reequilíbrio econômico e financeiro dos valores contatados com a

administração pública diz respeito a uma alteração contratual que visa preservar

a relação entre os encargos assumidos pelo contratado e a contraprestação

devida pela Administração Pública. Se verificados fatos que afetem o equilíbrio

econômico inicial, devem as partes promoverem o reequilíbrio, de modo a evitar

o enriquecimento sem causa de uma das partes em relaÇão a outra.

Portanto, nos termos da Lei 8.666, cabe à Administração, ao adotar o SRP, valer-se das

medidas disponíveis no ordenamento para que os preços registrados em Ata se mantenham

atualizados e, em âmbito federal, o capuÍ do art. 17 do Decreto no 7.892/13, expressamente

autoriza a alteração dos preços registrados em decorrência de Íato que eleve o seu custo:

'... o Registro de Preços em ata gera para o Poder Púbico o dever de, sempre que possível,

manter os preços atualizados, garantindo o equilíbrio existentê entre os encargos assumidos

pelo fornecedor e a remuneração prometida pela Administração Pública, segundo as

condiçôes existentes no momento da efetivação da proposta. A revlsão é um meio de

garantia o equilíbrio econômico-financeiro que, para os contratos administÍativos,

trata-sê dê dirêito constitucionãl expresso no aÉ. 37, XXl, dâ CR/88. Os termos e

condições êstabelecidos na Ata de Registro de Preços (ARP) obrigam as partes envolvidas.

Logo, os direitos e deveres estabelecidos no edilal de licitação para formação de uma ARP

devem mantêr-se equilibrados, segundo as condições efetivas existentes à época

Na mesma linha, assevera Joel de Menezes Niebhur:
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podêm e devem ser revistos, desde que ocorram fatos geradores de

desequllíbrio econômico-financeiro.

E não poderla aer diferente, haja vlsta que a manutenção do equilíbrio

econômlco-Ílnanceiro é direito de alçada constitucional, prevlsto no inciso XXI

do artlgo 37 da Constituição Federal - em conformidade com a passagem que

prêscrêvê que devem ser mantidas as condiçõês efêtlvas da proposta.

(...)

Ou seja, o preço pode ser revisto tanto para cima quanto para baixo.Se os preços

praticados no mercado forem reduzidos, deve-se reduzir o preço consignado na ata

de registro de preÇos. Se os insumos e custos forem majorados, deve-se majorar o

preço regisÍado. (...). De acordo com o supracitado artigo 17, a Administração deve

manter equilibrada a ata de registro de preços do mesmo modo como mantém

equilibrado o contrato administrativo. Os pressupostos materiais, formais e

processuais são os mesmos. (...)." [9] (grifou-se)

Outro exemplo no mesmo sentido é o entendimento da Procuradoria-Geral do Estado do

Rio Grande do Sul:

"REGTSTRO DE PREÇOS. REEOUTLIBRTO ECONÔM|COFTNANCETRO.

POSSIBILIOADE. ATUAL JURISPRUDÊNCh DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

uNrÂo. REVtsÁo oA |NFoRMAÇÃO N'163/08/PDPE.

Todavia, no Sistema de Registro de Preços, o pedido de revisão dos valores

registrados deve ocorrer antes do pedido formal de forneclmento realizado pela

Administração, ou seja, tão logo o fornecedor verifique a oscilação no mercado e â

considerável variaçáo de preços, quê rompê com a equação inicialmente estabelecida

em sua proposta, deve informar os fatos à Administração e pleitear a revisão dos

valores. Não pode, portanto, aguardar o pedido da Administração para, então,

condicionar o fornecimento à revisão dos preços registrados.

No caso em apreço, a Empresa solicitante, não juntou documentos hábeis

suficientes para demonstrar com precisão os índices pleiteados.

Em pesquisas oficiais de preço, como Nota Paraná, Banco de Preços e órgão

oficiais de índices de preços ao consumidor/varejo, nota-se que as oscilações não

alcançam a pretensão exposta pela empresa.
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Ante ao exposto, com base no acima esboçado, conhecemos do pedido de

realinhamento de preços deito pela empresa, dando-lhe parcial provimento, com

base em pesquisas procedidas pelo setor competente, propõe-se no item 72 leite

integral UHT Longa vida valor máximo RS 3,74 (três reais e setenta e quatro

centavos).

Nova Santa Bárbara,24 de agosto de2O2L.

ciosamente.

0\/\,
Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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Ácurn ATAcADISTA

VITMAR DE SOUZA DIAS ME

End. Av. Xv de fevereiro, 213A

CNPJ: 10.318.911/0001-15
Tel: (43) 3524-1s16

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Da orefeitura municipal de Nova Santa Barbara

Vilmar de Souza Dias empresa atuante no ramo de gêneros alimentícios, de
Cornelio Procópio, Estado do Paraná CNPJ no 1031891 í/0001-15,
representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria REQUERER reajuste de preço do café (6,80) conforme
"Planilha de Preços de Custo e Venda" do Contrato no 01112021, Prcgâo
00912021, de 2010412021; AlÍnea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, fornecendo, para tanto, as notas fiscais
necessárias para a satisfação das exigências legais.
Levamos em consideração que tínhamos na época da licitação um custo
aproximado de R$ 4,10, atualmente, conforme comprovado por nota
Íiscal, o mesmo se encontra em R$ 7,00, havendo alteração de
aproximadamente 70%.
Para cobrir os custos tributários sugerimos preço de venda í í,56

ermos,
eferimento

Cornélio Procópio, 19 de agosto de 2021

vilma
CPF ne 4 9-20

N.T
P.D

Av. Xv de Fevereiro,2l3A centro- Cornélio Procópio, PR

tllr:i*'*Yi#:i;

a

Cornélio Procópio - PR

le: 90453443-95
email: aPuiataoue@hotmail.com

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PRECO



NF-e
N. 00000s974

sERrE oo{ 0

. RECEBEÀ@S DE PELIÀ€€R COII4E IND DE ÀLIMENII]G EI]IILI . EPP OS PRODUTO§ / SEnVIçO6 CONSTÂNTE§ DÁ NOTA FISCÂL N\'DICÂM AO LADO

Ei,trssÀo: B/o5ro2l - DEsr / RErú: VILMÀRDE sotzA DIAS - vALoR Toral: RJ 820.00

IDENNflCÂÇÀO E ASSINÂTTIRÂ DO RECEBEDOR

11ilililil illt ilr|ililililil ilrililr llllllll lil lllllllllil lllll ffi lil

IDENNNCÀçAO DO EMTTENTE

PELINCER COM.f, IND. DE ALIMENTOS EIRELI -
EPP

AV, RJO DE JANEIRO.221 - CENTRO . CEP:860I0.9I8.
LONDRINA . PR

TEL: (43)33246a8a

DAITFE
DOCUMENTO AUXILIÁR DÀ
NorA flscAL f,LETRôNrcA

O - ENTRÁDA
l - sAiDA

N" 000005974 fl. I /1
SÉRIE OOI

t4121010231410t l3l05D02l 08.41 137

4121 0520 7985 4800 0136 5500 1000 0059 74t0 0021 7865

Consulta de aúenlicidâde no poÍâl nâ.ional da NTr
u1w.nfe.fâzrÍdâ.gov.br/ponal

ou ro sile dâ Sefaz Autorizádora

N^ ruREzÂ DE oPÉnÁcÀo

Venda de producao do estabelecim€nto

DESTTNATÀRIo,, Rf, TIETENTf,

I

20.798.548/0001-36

VILMAR DE SOUZA DIAS t3t05D02l

86300-000CEN'TRO

10.318.91l/0001-15

9045344395

t3l05a02t 
1

08:47:22PR

AV XV DE FEVEREIRO, 2 I 3-A

CORNELIO PROCOPIO

CALCI'LO DO IIIPOSTO
BÀsE DE c,ir-cu-o Do rcl,rs

0,00

O - REMETENTE

vrt,
820,00 57,40

0.00

TRAi-SIORTADOR / \'Ol-t tltS TR{IiSPORTADOS

0,00 0,00 0,00 820,00

LTIPIONOPOLIS

AAP?F79 PR 329 .007 .698-92

CENTRO PR
orr^rrÍD DE Tffi

I

t0 I cAtxAs lcsnua
--___l

r00.000

0,00

v^roR ÍqrÁ! oos PioDUms

820,00

DÂDOS DO PRODTTO / SERVICOS

DESCRIçÀO DO PROoU.TO / SERYIÇO

CAFE TORRADO E MOIDOÀVAÇUO sOOG 091)121 5101 0,001 82o,ml a2o,0o27 KG 1 57,40 000 700

DÁDO§ÁDtCIOSAIS

ftoido ÁcBÍ - ray pl.FEó] gmbÍ

5 5

9061128928

CARLOS BEANES

9.00

w

l

000

lNFO(M^ço€SClnfi-UÃNr nE§

PAGAMENTO A VISTA. VendedoÍ: Davidson Marcelo Guerber



RECEBEMOS DE PELINCER COM.L IND DE ALIMENTOS EIREU - EPP OS PRODIIIQS gOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTÂ FISCAI
ELETRÓMCÀ INDICÁDÂ ABÂIxo, EMISSÀO: VALOR TOTAL: R§ ?OO.OO DESTINÂTÂRIO, VILMAR DE SOUZá DIÂS - AV XV DE FEVEREIRO. ]I].Á
CENTRO CORNELIO PROCOPIO.PR *t','iJBf,T0 

5

NF-e

DÁTA DÉ RECIBIMEI{ÍO IDEnÍnflcÂÇÂo E 

^ssDtÂT(tR^ 
Do RECEBEDoR

Ílt I llilil ililtillil[ililililil ililr rililil]il il ililtilflr I illl il ]t
CUÂVE DE ACESSO

4r2l 0720 7985 4800 013ó 5500 1000 00ó0 9310 0023 92lr

DANFE
Documeüto Au\iliar da Nota

Fiscâl Elêiíônicá

N'. 000.006.093
Série 001

IO - ENTRADA
l - sAiDA

Consúta de rutenticidâde no portal nlcional alâ NF-e

ou no site da Sefaz AutorizadoÍa

pEl-tscf,f, coit.f itiD. DE al-titENlos úÍnÜ-l - EPP

AV. RIO DE JANEIRO, 22I
CENTRO - 860t0-9t8

LONDRINA - PR Fooe/Fax: (43) 3124{4M
@

DE L'SO

I t,t
PROÍOCOLO DETUÀEZÀ D.1

Venda de do
INSCRIçÀO Ê5TADUAL ESTADUAL OO SUAST TRIBUT

20.798 I

NoME r RAzÀo so(-lÁ!

VILMÁR DE SOUZA DTAS 10.318.9t l/0001-15 06t07 t202t
ENDEREÇO

AV XV DE FEVEREIRO. 2I3-A
BAIRRO] DISTRITO

CE\-TRO
CEP

tt6300-000 0610112021

CORNELIO PROCOPIO PR 9045344395

DEC BASED! ICMSSÍ VALOR Do ICMS SUBST

19

It
VALoR TOTAL DOS IRODUToS

v^Lc _\o FRETE Iv^LoR Do sEGt Bo

i - o.ool o.oo 0-00 0-00 0.00 0.00

VÀLOR TOTÀL DA NOTA

700.00

DO

DOR ] TRAN§PORTADOS
NoMta / RAzÀo soclÁ!

(0) Remetente (CIF)
ENDEiE(-O M(ÀtctPto INSCRICÃO ESTADUAL

EsPÉclI

f C.{IXAS CEREJA

DESCRIÇÀo tro PRoDUTo r sERvlço NCI'I SH QUANT UNTI ÍOTAL lcMs tcMs tPt
aLie.
tcvs ALie. rPr

27 CAFETORRADO E MOIDO A VÂCUO 5OOG 0901:100 000 5 r0r KG i0.0«,00 t4.00000 700.00 700.00 49,00 ?,00

5

Ilos ÁDtclo\Âts
ti\iroRll^çóEs comtL[itENl aRas
Inr: Coniribuintc PÂCÀMENTO,\ VISTA. EMildo Dsúiitârio: mrcEleit.úcruja@holmail.com

RfsERr'aIx) Ào [rsco

lúp@. DOn 20:l I l:a0:J1



PREFEITURA MUNICIPAL
105?NOVA SANTA BARBARA

q gz

Q30. CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1910812021 .

Prezada Senhora,

Solicito parecer jurídico quanto à possibilidade de revisáo do preço
do Lote 27 - CaÍé, referente a Ata de Registro de Preços n" 1112021, firmada em
2010412021, com vigência por 12 (doze) meses, decorrente do Pregáo Eletrônico no

912021 , em atendimento a solicítação da Beneficiária da Ata, a empresa VILMAR DE
SOUZA DIAS, inscrita no CNPJ sob no.'10.318.911/0001-15, conforme documentos
anexos.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cri na Lud os
S lc itações

Rua Walftedo Bittencourt de Morac§, 222 - Cep. 86250-000 - Foner'Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Noya Santa BaÍbara - Paraná
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PARECER JURíO|CO no- t6712121-

Assunto: Realinhamento de Preço

Solicitante: VILMAR DE SOUZA DIAS.

Trata-se o presente expediente de solicitação da Empresa Vilmar de Souza Dias,

visando revisão de preço de itens referentes a ata de registro de preço ne 9/202L,

firmado em 2OlO4l2O21, decorrente do Pregão Eletrônico ne 091202L, cujo

objeto é o fornecimento de gêneros alimentícios para as diversas secretarias

municipais.

A revisão atingiria os itens:

Lote 27 - Café

Alega a Empresa solicitante que, desde o transcurso entre o oferecimento da

proposta de preços, e até a data atual o segmento de gêneros alimentícios tem

sofrido constantes reajustes, devido a ocorrência de fatores imprevisíveis

incalculáveis que inviabilizam a manutenção dos preços inicialmente fixados em

a ta.

Reforça sua argumentação, que referidos itens sofreram significativa oscilação de

preço em razão da pandemia de COVID 19, e anexa como comprovação nota fiscal

de compra dos produtos.

Do impacto financeiro da solicitação:

Item 27 - Café:

Valor registrado: RS 6,80 (seis reais e oitenta centavos)
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Valor solicitado pela empresa com revisão: RS 11,56 (onze reais e cinquenta e seis

centavos).

Oscilação aproximada de 65%

Com a finalidade de justificar seu pedido a empresa faz a seguinte alegação:

Que em função de reajuste significativo no preço dos produtos no mercado

nacional em razão da pandemia de COVID-l9, não haveria possibilidade de

manutenção dos preços registrados, junta notas fiscais de aquisição do produto

junto à empresa fornecedora.

Passemos a análise do pedido, em relação a oscilação de preços no mercado:

A Lei Federal ne 8.666/93, atenta a possibilidade de quebra do equilíbrio

econômico financeiro, criando mecanismo para que este reajustamento

aconteça, conforme se infere do art.65, inc ll letra d.

O Decreto Federal ne 7.892/73: estabelece a possibilidade da revisão de preços

em razão da variação de mercado, conforme consta no artigo 17 do citado

decreto:

Art. fi. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea"d" do inciso ll do caput do art. 55 da Lei ne 8.665, de 1993.

lmportante informar que o pedido de "reequilíbrio econômico-financeiro" pode

ser feito à Administração, contudo deverá ser muito bem fundamentado e

apoiado com documentos comprobatórios da defasagem do preço.

O instituto do reequilÍbrio econômico e financeiro dos valores contatados com a

administração pública diz respeito a uma alteração contratual que visa prêservar

NOVA SANTA BARBARA
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a relação entre os encargos assumidos pelo contratado e a contraprestação

devida pela Administração Pública. Se verificados fatos que afetem o equilíbrio

econômico inicial, devem as partes promoverem o reequilíbrio, de modo a evitar

o enriquecimento sem causa de uma das partes em relação a outra.

Portanto, nos termos da Lei 8.666, cabe à Administração, ao adotar o SRP, valer-se das

medidas disponÍvels no ordenamento para que os preços registrados em Ata se mantenham

atualizados e, em âmbito federal, o caput do art. 17 do Decreto no 7.892/13, expressamente

autoriza a alteraçáo dos preços registrados em decorrência de fato que eleve o seu custo:

"Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bêns registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas

na alínea'd' do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993." (grifou-se)

Compartilha dessa visáo, lúlian Miranda:

"... o Registro de Preços em ata gera para o Poder Púbico o dever de, sempre que possível,

manter os preços atualizados, garantindo o equilíbrio existente entre os encargos assumidos

pelo fornecedor e a remuneraçáo prometida pela Administração Pública, segundo as

condíções existentes no momento da efetivação da proposta. A revisão é um meio de

garantia o equilibrio econômico-financeiro que, para os contratos administrativos,

trata-se de direito constitucional expresso no art.37, XXl, da CR/88. Os termos e

condiçôes estabelecidos na Ata de Registro de Preços (ARP) obrigam as partes envolvidas.

Logo, os direitos e deveres estabelecidos no edital de licitação para formação de uma ARP

devem manter-se equilibÍados, segundo as condições efetivas existentes à época

Na mesma linha, assevera Joel de Menezes Niebhur:

"O inciso ll do § 3" do artigo 15 da Lei n" 8.666/93 prescreve que o decreto

regulamentar sobre o registro de preços deve observar, obrigatoriamente, estipulação

prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados. Portanto, a todas

as luzes, os preços registrados em ata não devem ser semprê os mesmos; eles

podem e dêvem ser revistos, desde que ocorram fatos geradores de

desequilíbrio econômico-financeiro.
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E não poderia ser difêrente, haja vlsta quê a manutenção do equilíbrio

econômlco-flnanceiro é direito de alçada constituclonal, previsto no inciso XXI

do aÉigo 37 da Constitulção Federal - em conformidade com a passagem que

prescreve quê devem ser mantidas as condiçõês efetivas da proposta.

(...)

Ou seja, o preço pode ser revisto tanto para clma quanto para baixo.Se os preços

praticados no mercado forem reduzidos, deve-se reduzir o prêço consignado na ata

de registro de preços. Se os insumos e custos forem majorados, devê'se majorar o

preço registrado. (..). De acordo com o supracitado artigo 17, a Administração deve

manter equilibrada a ata de registro de preços do mesmo modo como mantém

equilibrado o contrato administrativo. Os pressupostos materiais, Íormais e

processuais são os mesmos. (...).' [9] (grifou-se)

Outro exemplo no mesmo sentido é o entendimento da Procuradoria-Geral do Estado do

Rio Grande do Sul:
.REGISTRO DE PREÇO§. REEQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO.

POSSIBILIDADE. ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

uNrÃo. REVrsÃo DA TNFORMAÇÁO N'163/08/PDPE.

Todavia, no Sistema dê Registro de Preços, o pedido de revisão dos valores

registrados deve ocorrer antes do pedldo formal de fornecimento realizado pela

Administração, ou seja, tão logo o fomecedor veriÍique a oscilaçáo no mercado e a

considerável variaçáo de preços, que rompe com a equação inicialmente estabelecida

em sua proposta, deve informar os fatos à Administraçáo e pleitear a revisão dos

valores. Não pode, portanto, aguardar o pêdido da AdministraÉo para, então,

condicionar o fornecimento à revisão dos preços registrados.

No caso em apreço, a Empresa solicitante, não juntou documentos hábeis

suficientes para demonstrar com precisão os índices pleiteados.

Em pesquisas oficiais de preço, como Nota Paraná, Banco de Preços e órgão

oficiais de índices de preços ao consu m idor/varejo, nota-se que as oscilações não

alcançam a pretensão exposta pela empresa.

Ante ao exposto, com base no acima esboçado, conhecemos do pedido de

realinhamento de preços deito pela empresa, dando-lhe parcial provimento, com
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base em pesquisas procedidas pelo setor competente, propõe-se no item 27 café

valor máximo RS 9,82 (nove reais e oitenta e dois centavos).

Nova Santa Bárbara, 24 de agosto de2O2l.

Atenciosamente.

,(,M,,"*"n

Procuradoria .lurídica
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'to TERIúO ADtilVo À ATA DE REG|STRo DE PREçoS N.0 92021

Ref. Pregão Eletrônlco n' 91202í

O ilUNEÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourl de

Moraes, 222 - CentÍo, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 8625&000, inscrib no CNPJ sob no 95.56Í.08010001-

60, represenlado neste ato por sêu Prefeito Sr. Claudemlr Valódo, brasileirc, casado, podador do RG n" 4.039.382{

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69í.40$10, denominado Ôrgão Gerenciador, e a empresa ALYSOII SlDt{El

TEODORO ANTUNES - COÍrtERClO DE ALIiIENTOS E ilATERIAIS DE LIMPEZA - ElRELl, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 37.5í6.954/0001{1, com endereço à Rua BaÉo de Anlonina,40í - CEP:

862í0000 - Baino: Centro, Jataizinho/PR, neste ato representada pelo Sr, Alyson SidnelTeodoro Antunes, inscrito

no CPF sob n0.098.246.í2912, RG n' í2.840.0234, denominada Beneficiáda da Ah, em confoÍmidade com as

Leis N" í0.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas altera@es posteriores e das demais noÍmas legais aplicáveis,

RESOLVEI, de comum acordo através do pÍesente TERTO ADlilVO, aditaÍ a Ata de Registro de Preço n' 9202í,

reíerente ao Pregão Eletónio n'912021, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimenticios não perecíveis, pana

suprir as necessidades das Secretarias Municipais, firmada em 20n4n021, mediante as seguintes cláusulas e

ondi@s:

CúUSULA PRI}IEIRA

O presênte teímo adiüvo tem por fnalklade a revisão dos valores dos Lotes I e 72, referente a

Ata de Registro de PÍeços n" 9n021, deconente do Pregão Eletrônico n" 912021, êm atendimento a solicitação da

Benefciária da Ata, conforme segue.

Rua Walfredo Bittencourt de MoÊes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, A - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Percná - El - E-mail- licitacao@nsb.or.oov.br - Site - www.nsb.or.oov.br

Lote Código

do

produto

/serviço

Descrição Marca Unid úttimo

Valor

registrado

Valor

Readequado

I 818 Anoz Agulhinha üpo I longo fino Com laudo de
classifcaÉo constando umidade máxima í4% e
quebrados até 9,5%, embal. polietileno atóxico,

tÍansparente cJ 5 kg, Caracleísücas Físicas,

Químicas, Biológicas e da embalagem devem

obedecer a legislaÉo Vigente.

NORTE

SUL
UN 20,00 20,68

72 3659 Leile lntegral UHT Longa Vida, caixa mm í2
embalagens de 0l litro (12x1).

TIROL CX 42,50 44,88

CúUSUIá SEGUNDA

0s valores passarão a ser os descrilos no quadro abaixo:
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CúUSUIÂTERCEIRA

Ficam ratificadas todas as demais condiÉes conlidas na ata de regisbo de preços original,

exceto aquela alterada pelo presente teÍmo.

E por ser rcntade das paÍtes e validade do que foi alustado, lavrou+e o presente Termo em 02

(duas) üas de igual teor e foÍma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 25 de agosto de 202í.

Prefe ão Gerenciador

n'4.039.382{ SSP/PR

ALYSON SlDNEl 
^'.Ji..b 

& br deri.l po.

TEoDoRo ttr*H.ffi
ANTUN6í982II61 29 osc2o2r.Ér5 r5reít
12 .o3ú

Alyson Sidnel Teodoro Antunes

Empresa: Alyon Sidnei Teodoro Antunes - ComeÍcio de Alimentos e Matedais de Limpeza - Eireli

CNPJ: 37.5í 6.954/000í{í

Benêficiária da Ata

Rua Walfredo Bittencourt dê Moraes no 222, Centro, 143. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.oov.br - Site - www.nsb.or.oov.br
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O MUNrcínO DE IIOVA SA}{TA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittenmurt de

Mones, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250{00, inscrita no CNPJ sob n0 95.561.080/0001-

60, representado neste ato por seu Prefeito Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382{

SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1.409-í0, denominado Órgão Gerenciador, e a empresa VILMAR DE

SOUZA DIAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n". 10.318.911/000'l-15, com endereço à

Avenida XV de Fevereiro,2'13 A - CEP: 86300000 - Bairro: Centro, Comélio Procôpio/PR, neste ato representada pelo

Sr. Vilmar de Souza Dias, inscrito no CPF sob n".499.522.779-20, RG n' 3.625.69&2, denominada BeneÍiciária da

Ata, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas alte,a@s posteriores e dâs demais

\- normas legais apliúveis, RESOLVEM de comum acordo atÍavés do pÍesente TERIíO ADITIVO, aditar a Ata de

Regisüo de Preço n' í112021, referente ao Pregão Eletônico a" 912021, cujo objeto é a aquisição de gêneros

alimentícios não perecíveis, para supÍir as necessidades das Secretârias Municipais, íirmada em 2010412021,

mediante as seguintes cláusulas e mndi@es:

CúUSUI.A PRIitEIRA

O pÍesente termo adiüvo tem por fnalidade a revisão do valor do Lote 27, referente a Ata de

RegistÍo de Preços n'Íí1202í, deconente do Pregão Eletrônico n" 9D021, em atendimento a solicitação da

Beneficiária da Ata, conforme segue.

CúUSULA SEGUNDA

O valor passaÉ a ser o descrito no quadro abaixo:

Lote

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - g - E-mail - licitacao@nsb-plqov.br - Sitê - www.nsb.pr.qov.br

Código

do

pÍoduto

/serviço

Descrição Marca Unid Ultimo

Valor

registrado

Valor

Readequado

3660 CaÍé, de primeira linha, em pó homogêneo, tonado

moido TRADICIONAL, FORTE ou EXTRAFORTE,

com padrão de qualidade global. Embalagem a vácuo,

SENDO EMBALAGEM DUPLA PROTEÇÃo,

EXTERNA TIPO CAIXA contendo todas as

informa@s do produto. Embalagem de 500 gr.

Cereja PCTE 6,80 9,82

PREFEITURA MUN!CIPAL

10 TERMO AD|TIVO À etl Oe nectstRo DE PREÇOS N.o 1112021

Ref. Pregão Elekônico n'9/202í
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NOVA SANTA BARBARA
CúUSULATERCEIRÂ

Ficam raüficadas todas as demais condiçôes contidas na ata de registro de prEos original,

exceto aquela alterada pelo presente termo.

E por ser vontade das partes e validade do que foi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,2 e agosto de 2021 .

c

ó Gerenciador

Assinado de forma digital por

vILMAR DE SOUZA vrLMARDEsouzA
D14514995227792o

DIAS:49952277 920 oaoos: zo2r.oe.r 0 1 1:04:r 3

{3'00'

Vilmar de Souza Dias

Empresa: Vilmar de Souza Dias

CNPJ: 10.3'18.9'l 1/000'l-'l 5

Beneficiária da Ata

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, A - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mail- licitacao@nsb.or.oov.br - Sitê - www.nsb.or.oov.br

P

n" 4.039.382{ SSP/PR
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FODER EXECUTTVO

M
IUPRE!{AA OFICIAI, -
LGI lr' 6ó0, dc 02 dê ebdl dê
2013.

EDELI N. ó/202t
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 621202I

OBJETO: Credenchmcnto de cmprcaa dr áÍea de rrquiteturr e ürbrnlsmo plrr fornêcimento dc protlrslonal prrr ltender r demrndr
de cl8boraçâo e rcomprnhsmento dc projetos de iDterc$ê do Mutrlcíplo dc Nova S.ntâ Bórbsrr,

INS^RIÇÃO: De 30/08202t À l0/09f2021. das Ehoomin. às l2h00mim e das l3h00min. às I ?hoomim, Íto Seror de Licitações da PrcfeituÍa
Mr1--pal dc Nova Saotâ B&bara, situado na Rua Walfredo Bincncout de Morâes, n" 222 - Centlo.

EDTTAL: O edital completo está disponivel no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Báôar4 situado na Rua Walfredo
BittencouÍt de Moraes, no 222 - Cenro e no site wtryr.nsb.or.qov.br.

Nova Santa Bárbara, 25 de agosto de 2021

Claudemlr Vrlérlo
Prefeito Muoicipâl

Polliny §imere §otto
Presidente da Comissão de Licitação

Ponaria n' 0342021

DI PENSA DE LI o N" 19/2021

CI.ÁT]DEMTR VÁLÉRIO
Prefeito Municipal

De acordo com o procedimcDto administrativo üstâundo pclo Município de Nova Satrta Báóara, objeto do pmtocolo n" 63/2021.
refcÍEntc ao pmcesso dc dis?ensâ de liciraçào, paÍa a CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARÁ CONDUZIR A CONFERÊNCIA
MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀI, em arendimento a solicitação da Secreraria Municipal de Assistência Social, e sendo atendidas as

normas legais pertinentcs e nos tcrmos do aÍtigo 24, II, dâ Iri n'8.66óy'93, caracteriza-se a referida dispcnsâ dc licitaçâo.

Nova Santa BáÍbara PR, 25/08/2021.

Ref. Pregío Eletrônlco n" 9/2021

PARTES: O MUNtCiPtO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt dc Moraes, 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPI sob n" 95.561.080/0001-60 e a emprcsa ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES -
COMERCIO DE ALIMENTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'.
37.516.954/0001-61, com endereço à Rua Barão de Antooina, 401 - CEP: 86210000 - Bairro: Centro, Jataizinho/PR.

O preseote termo sditivo tem por finalidade a revisão dos valores dos lotes 8 e 72, referente a Àta de Registro de Preços n'9/2021, decorrente do
Eletrônico n" 9/2021 em stcndimento a sol da Bencficiária da Ata. Os valores

VEL DICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATÀ DE A§SINATURÂ; 25 de agosto de 2021

a ser os descritos no uadro abaixo:

RE

Lote Códlgo do
Droduto/sÊrYico

Descrição Marca Último valor
resistrado

Valor
Reedequado

8 818 AÍroz Agulhinha tipo I lotrgo hno Com laudo de classificação
cotrstando umidade máxima 14% e quebrados até 9,5%, embal.
polietileno atóxico, transpareote c./ 5 kg, Características Fisicas,

Quím.icss, Biológicas c da embalagcm dcvem obedecer a legislação
Viscntc.

NORTE
SUL

UN 20,00 20,68

't2 3659 Lric Intcgral UHT I-onga Vid4 caixa com 12 cmbalagens de 0l
liüo (l2xl).

cx 42,50 44.88

Diário Oficial Eletrônico

Ediçáo N' 2040 - Nova §anta Bárbara, Paraná. QUARTA-FEIRÀ 26 ile AGOSI0 de 2021.

Bârbara ParanáMunicípio de Nova

Mõ^lca. Mdrla Ptuc'rco. hI. C.
Poríarla 

^" 
OOaf2O15.

IS-TRO DE PR

Unid

TIROL

Dlárlo Oflclal Elêtrônlco do MunlcÍplo dê Nova Santa Bárb.Ít
Ruá: WâlíÍedo Sitlencourt de Mora6s n'222 - Cênlío

FondFax: (43) 326H100
E.mglI dlâ.looíclâl@nsb.oÍ.qov.br / DmnsbíAnsb-or.oov.bí



Nova Sântâ Bárbara - PR, 25 de AGOSTO de 2O2l - Diário Ofrcial Eletrônico - Edlção: 2O4O l2o2l-12 |

t0§8

PÂRTES; O MIrMCÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com scde na Rua WalHo Binencourr dc Moraês, 222 - CcÍ\1(fo, Nova Santa

Bárbara - Pâranâ CEP - 86250{00, inscrita no CNPJ sob tro 95.561.080/0001-60, e a empresa VILMAR DE SOUZA DIA§, pessoa jurídica de

dircito privado, inscrita no CNPJ sob no. 10.318.91l/0001-15, com endeÍEço à Âvenida XV de Fevereiro, 213 A - CEP: 86300000 - BaiÍÍo: Centro,

Comélio Procópio/PR

O pÍesente termo aditivo tem por Iinalidade a revisão do valor do [,ote 27, refercnte a Ata de Regisko dc Prrços n' I12021, decoÍrcnte do Prcgão

Eleüôtrico n" 9/2021, em ateodimeDto a solicitação da Beneficirária da Ata. O valor passaná a ser o descrito no quadro abaixo:

1

Lote Códtgo do
produto/scMço

Descrição Mrrca Útlmo Valor
reglstrâdo

V!lor
Rerdequsdo

27 3660 Café, de primeira linha, em pó homogênco, torrado moído
TRADICIONAL, FORTE ou EXTRAFORTE, com padrão de
qualidade global. Embalagem a vácuo, SENDO EMBALAGEM
DUPLA PROTEÇÃO, EXTERNA TIPO CAIXA contendo todas as

informações do produto. Embalagcm de 500 gr.

Cereja PCTE 9,82

R-ESPONSÁVEL JUÚDICo: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n" 22.932

DATÂ DE ASSINATURÁ: 25 de agosto de 2021.

coNcESSAO DE DtÁRt.4 N" 197/2021

O Prefeito do Município de Nova Santa Báóara, Estado do Paran{ usando das atribuições que lhe sâo conferidas por [ri, tendo em vista as !4§
Municioais n'8092016 e n'893/2018. bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná" CONCEDE DúRIA(S),
como segue:

Servidor: CRISTIÀNE APARECIDA DA SILVA SAÀITOS
Cergo: FUNCIONÁRJA
Secretrrh/Deprrtrmento: SAÚDE
Valor @§): Rll 40,00
Destino: §ÂNTA MARIANA-PR
Objetivo de Viagem: SOLICITAçAO DE DIÀRIA PARÁ CUSTEAR DEPESÀ COM ÂLIMENTAÇÃ o À FUNCIoNÁRIA

CRISTIÁNE APARECIDA DA SILVA SANTOS, QUE IRÁ ACOMPANHÂR 04 (QUATRO) GESTANTES
Dô úuNrcÍpio, EM aoNSULTA No nósprrlr, sArtuÀI-rcr rrrl seNu »rl
25 DE ACOSTO DE 202r.
25t08t202t
3tgst202r

CLAIJDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Drlr do Pagimento:
N' do Prgemento:

Nâo há data.

Nâo há publicaçóes para a prcsente data.

Diário Olicill ElrtÍônlco do Município dê Nova Sântâ Bárbara
Rua: Walfrodo 8m6ílcoorl dê lüoráês n'222 - ConlÍo

FondFer (,l:}) 3266-8't0O
Eínall: dlâd6ídâ@nsb.pí.9ov.br / pmns@nsb.pr.gor/.br

U nid

6,80

III -
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n?349a6138{6.

^Íl. 
2' - E.lc O§üo dúrá rn vtp.3 púli ü dda, do rr. Fnrc.çe, rúr.onÉc râr! í.íor . t 9

êa .(b:@1.íôvog&adÉpo5i9õ€.rncodr8b. RsÍFt!-...Aôt.+s.Cm!í.-..(\ /l(.ô PÍríüro (b Mrftipo rb t r.i. Estú ô PrrÉ G vrüo o no,. dáa (b ÍÉ! ô agErodo*lÉdô.nr.v â6
lílg ro Írrrhi Hl! - PÍ!í.aro do rüÍklo ir. LlÍ.l

R.gúrú o Aald n S.(ÍÊÉ ô Gti* d. ru.ô... (b lárrclÉ ô t ri. E.üiô do
PrrÉ&. virac rÚl/!ô.e(b ma. ôigclc ô 

'lo.b 
ürs mit € eirt !un

EXTRAIO OO I TEÍltO 
^mryO ^OCOIIRAIO ir lo:lc2i OitFs N.'l0lÀ21

col{rRÂTAr{rE Mu tcipto DE uRÂl +R
CONTRATADO AITBIEMIAIEÚTULHOS LTDA-ME, CNPJ22 OO9 32O/W1.'5
oBJETo tocaçÂo DÉ ÍERREt{o pÂR DESCaRTE oE MÁTÊitÁL oRGÀl{tco (c^LHo

FOLHAS TRONCOSEAFINS)
PRÀzo D€ PRoRRocaÇÁo GUAL pERioDo oo cor{TR To oRtGtNÂL. sENoo ctNco

MESES OAÍAOEÁSS|NATURÂ 17loer2021

^q.lo 
Írflünl Fllho - PEi.to runElpd - CoorÍí.ír.

súrul^ o€ REcEa[ENro DE RExovÂçÀo D ucEt{çÂ DE opEiÂçÀo
O YOSHIOÁ - COMERCIO OE CO aUSÍÍvErS E DERryÂDOS OE PEÍFOLEO LÍDA h.dío

m CNPJ 036&814/0@l{2. rdna p.ôhco qr Ê.êbar (b tÂI . Rs.ovâçáo (b rÉêntp (b
Opêráç& p€.. d, co.niÍlx,aô â ánda<b ô coínéícb vrqÉD d6 dnbultivs6 pra vsiarkt6
aúür1ot6í€3. Íirn€.o d€ lir'ç. 25007W dtr dátá cb €rni§s& .m 18/6/2ü21 . v€íEníno €.n
1a/82027 níâlâdârRod BR-369 s/n Lâgd$ã,Srrátt,ls.WpR-635{}o0

10 69
Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara - PR
BPCla oE LET çlo ir. rY2ozr

t,3 a(b csn o píoc.ómdio Íhii.ttivo iútrrrb pero rrri*ro da flot. S{r. 8!t Íe,
oôi.b (b Fecdo.f 63/2@r. í.ír1r..o píoc.r.oôdrp6íi!âê rcr.ç&. pÍâ. CO mTçÃO
I,E EMPRESÁ PARÂ CONDUZR A CONFERÊNCIA iruNrclPAL I)E ASSISTÊIIIC|Â SOCIJ.L .n
atiúinêíto s soliraç& dá s€cÍ€raíÉ Múicií»l (b aili!ÉrÍiâ socà|, o rdÍb íiúiL6 a nofiiaa
l€gBE p€ítiíEíri.. . r'c t€íno! (b rttp 24. ll (16 Lâ n'I 666/93, cÍáct-iz!-* â í!írtlr dipaí|a (b
I'ot{à. Nov. Sstü. B6ís PR,25/08/2@ 1

CL UO€I|R v^lÉtto . ftírro ruridFl
cl rarExro PÚauco t! 3t202t

ItaExtGlBUoaDC oE trcrraçIo ll. cr2oã
PROCE3EO^OIlt{tSTR nVO l{. 6za0ih

OAnEÍO: C.rêíEirl'dio óô.ínpü. (h âlá ô úqí6trrâ ê út6tsÍb púr loíÍEinôob ô
Foltrilld píâ i.íldÍ . dínría d. .Lb.í§& 6 ffirpr$ínãào (h píoi.rbr Ô nlaírala dc
tlírjpo dô lrao'r. srlt. &tõfi

rNscRçÀo oô 3oiEz@i â 10re9a2@1. drr &]Grí & rzoqtrm . di! r3hoomn I
17túnil1 rD S.roí d. Lií.ç6.. ô ffin . lârEp€l ô iaorâ Ssi. ASdr. ,b.do n Rrr
lffi ttiürEdôL.Íã. n' u - Crno

EDÍTÂL O dlil cllnpLb 6rá dirp..thid m S.bí d. l-iiürçôe6 da Pl!íbihr! n *tc e ibv.
Síta BSsr. .nuldo m Ru. ltlíÍ.(k, Ain.n oin dê Moíâês. n' 222 - Côínío € no rí.
w.Ôúsb( I'lor! srrr.8tlbr.,25 Ô.96to Ô 2@1

Ch.Ilnill.rb -ffiluicb.l
Hh, SrtlJr 86 - Pír.lrlÍi, iL cari..aô ô ticttrgao

Pord.lr'64,8ã

C. Procópio, Segund&Fêirâ, 30 dê Ago6to dê 2021

DÉ NOúÂ SAm A^RBAR . coín sê(b nâ Ruâ !\brí6ó 8lrrBrn rh

RESPoNSÁvELJU Cáms Co.Lz Wlckúr OAa/PR f 22 932
OATA OE ÂSSINÂTURÂ 25 (b áOoío d€ 2021

A ODADC R:GIONÂL Edição:2078

PARTES O
Maá€§. 222 - Cãlto. ova Síia BâbÍa - PúrÉ CEP - 6250@. ir!.Íi. m CNPJ .ob n"
95561040/0OOi{O a a .rop..x ALYSON SlgNEl TEODORO ANTUNES - COMERCIO OE
ÁLIMENTOS E MÁÍERIAS DE LIMPEZA - ÊlRELl, F3losjLmdi- de diíêno píúâ(b. Íl.ãn no CNPJ
lob rf 37.516.9í,110001€1. coín €.td(.ço à Ru€ Ag.& .b 

^ntoíirÉ. 
401 - CEP S21m@ - B6iío.

O ÊÉ€ínê târmo âdnivo brn po. fríuhdaL s ítvi!& do6 €bíls dos Lote6 8 s72, Ígêí.íÍ. âAt ó
Rêgildo.b PíÉço. n' 9/2@1. d.co.nín ô PírCâo ELtr&tico n'S,2O2l, sín stêíÉimento â roiir.íáo
dâ B6êfciâÉ ôA|| Os vâloíÉ p-r-à...í oô dccÍloa m qraüo ab.üo

^,E&úit 
li)o I toleo wo Co lro ot

.ir.atóç5o dú.ó 6rói. Íúdr.á 1ax.
$r.t 4. .ta 9.5*. .ôà.1. ÊÍ.ü..D .üá@,
tsa.r..r..:/ 5 kt, c..dríii6 FIú-,
Oul'*â, BrúrÉ . rr. óô.t th .L!.n
oô..!d. . §i.Ldo Vlo.rÍ!

20.6€

t2 3659 L.ib ÍÊrl ll}íÍ LdE Vb..rE @m 12
qr$d&6 .r. 01 riu! 112r1 )

42,5C

aEsPorsÁvEl JuRlotco crmm crr€u w.kdl oaB/PR.r22 sB2
oATADEASSII'|AfURA 25da qpáod.m21

ExrR ro m t. rE8ro 
^Dírr/o 

À 
^r 

oE REGsrRo oE pREços N..l!/202t
Rôí Pmáo El€Érir n'9/2021
PAffE§ O MUNICIPIO DE NOVA Sql{TA BÁRB.AÍIA dI 

"Ib 
É Rú II'&IíÍ"b BT.IÉ'T 

'blkÍâês. 222 - C€íüo. Nov. Sdâ 8eg-â - PrüÉ CEP - 86250-m. ffcrits no C{PJ lob íf
95.561.0€0/0@150. ô â mP.!l. vrl"ilÂR OE SOUZA DIAS. pêssoá juridis .b di!ío Frvsô. h!cri!.
noCNPJ3obr'ô 10 318 9r ! rú01n 5. co.n €lrbr.ço àÂv€oira XV ê Fêvêíêire. 213A - CÊP. 63(p000 -
8€im: cêíüo, coíÍÉrb Prccô9É/PR

O píê§êíiI€ leímo âditi\ó l6m p.í ftíral(,|d€ â r.v§& ó vêLí ô Lote 27, rcí€.6rí€ . Aia (b R€g.to d€
Pr€ço6 n' 112@1, (b.ôíÍâílâ (k, P.êgão ELtianrco n' 92021, êm ateíxIdBno s !otix!ç& da
B€íl€ndâiâ.bAlâ O v.b pâir'á â 3€ío ô!ãlo m qJaüo &üo:

ctra. ó. ,rn .. hll. ú É hd.o*D,
ffi. mld. IR^DIOOTIAL FOCIÉ q
OírUFOfnE, ú Édao c. qld.d. Êôd
Enô-Cm . verq SE{oO ELAl c€U
DUPI PROIEç.IO. EXrEF,t ÍFO C^X
dí.rd.bóá! hhrn É..do F!d(ô

93?

I'J Dhâ1aúteo

nn Saúde rnr 1' hrgr 3524-1320
&ím, tow'w

/r CL: E
REGI ONAt

Rl|t Rro d. Jeim. 125 - Cdto
Cdúlio Pr! óÊo - Pr.|ú
l!' (.1) 352+1303

L, (,11)9tt2&97Ia

E| uinaceiro@,oaa.om.tr

g jomâli.id.dú.sioül.coo.tr

Dlrrld Prcprlrirln
JGElisr. Brcno JôÍÍlào - Mrb E.125 PR

Cltr|bcao l|a raoEo ioÍI rb PÍaú

Fü..ro.

sREtio Joio^o EotToRA - ÍE
CllPJ: 10 172679/0001-o2

Dtíe
,Guni, u.nú Rd pÊú ra..c M,b i.1r?r úUfSn ?

çrhlrrhíll DrIRsos FUf Ul Xfffn
ôrt.td.a,Çda.ar.ü.úq,r.ü, EEü.rçàa.a-C.Ijrrl

ml.

l*
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Prefeitura Municipal de
Nova Fátima - PR

DÉCREÍO I'l' 0105t21
abê nédno adc&oal - splânêntí - úiohâo do oíçaíneíto gBralno oílsn€í|b P.qÍâm.b 2021

O PREFErIO MUNICIPAL DE t{ot â Feina no u§o(b $]âs alil içó6. qu6 hê coíÍã€ á LêiOígàicacb
Múaigóé ova Fáhã ê ârtolizaç& co.nirâ m Lâ MuniciPal nô 0?239/20 (b l0 tb Dê:snbío rlê

2O2O DECRETA:
An. 1. - Fi= ab6ro rc êoíÍenle €x€..icio Crédito íro vdd .le Ri 18 100,00 Pa.e á(s) §êgui.t€(s)

dorsÉo{óÉ) oíçsnêntáü(s)
07. DÊ PÂRTÁIIEMTO OE SAUOÊ07 01 .FUNDOTIUNICIPAIOE SAUDE
07 01 10.301.m62.0573 3 90 30.@.00.O.e-MAÍERl^l DE CONSUMO 1m.m
09, DEPTO OEP§SST SOCIÀL E PREVIDENCIA
09,01.FUNDO MUNICIPAIDEASSITENC!ÀSOCIAL
09.01.06 24r OO11 2 0713.3.90.30.@.@.@ @-MÂrERlÂLOE GONSUMO 18.@0,@
An Z - Pe ât6dimêíto da Sl+lêrnsÊç& quê trâIa o artrgp artsio. §êr& tnit:âdos rEI9s

p.ov€.rintê ds sirlsgô p€ílillâ/oJ told dâ{3) s€guhls(s) dotatáô(êr) oí§ãn€ntâÉ{3}
@.EXECUTIVOMUNUCIPA! @ 02.SECREIARTADEGOVERNO
02.o2 01 122.00212 oO5-3.3.90.34.00.00 00 o0 0uTRAS oEsP PESSOÂL

DECORR CONTRÂTOS]ERCEIR 18.00o,OO
OT.OEPATTAMENTODESAUDÊ 07.01 . FUNOO MUNICIPAL OE SÂUOE
07 01 10 3@ OOG 2 O@3.3 90.39 @.@ @ @ - OUTROS SERVIçOS OE TERCEIROS ' PESSOA

JURiorcÂ roo.oo
An 3p - Eíê (b.Íeto entríri sn vrgp. E êtâ d€ sua F]llicaça. .€lroá0irdo s€u§ êí€no§ a

13/Gt2021 AqA|NETE DO PREFETÍO MUNTCTPAL,26 (bÂ9p6lo Ô À)21
Rob.rIo Crlo. L.dô - Ítli.iio Imidpd

Yrefeitura Municipal de Uraí
- Estado do Paraná -

cHArarENTo Púauco N. @zzozi
ituNrciPro DE uR^i+aRÂNÁ êom 3êê r.€lizadâ íia Ruá Rio ô Ján€irc. n'4$. cÊíúo no cEP

n ô6280-@0. íÉ§€âto r€prêsêírtá& poí sâr íÊpíÉ6êntânl€ S, aNGELOÍaRANINIFILHO. nô uso de
$as â6Uiçõê6 rêg6is ToRNÂ PÚBLrcO ê CHÂüÂOA PÚBLICA páÉ aqúsção dê álimê o§ d€
Agnonrrã FrÍnrhâÍ psrâ coflpd o cí@o êscolã m qual lêni áElis€dá . *leç& .!e pllposlâs
apíesêíía(tss psla6 panês 

'mêÍE6s€dês 
êm rmí coiúarc etevés dá olSPÉN§cDÉ LICrTAÇAO no6

rm6 ê @ft,i.ê eBtaàêhciilás Ésr6 Ednal e eus ã\exos
LEGISL çÃO á Lo ." r I 947 d. t6 de ruíno d€ 2m9 bêm úo a R6ducáo CD.FNDÉ n'2õ d€ r 7 d€ runo

dê20lllatuaEâdaoêlaRssolüáoCD/FNOEn!(X (b2d€áril.bã15).
OAT P RA EiITREGA OOS EI{VELOPES ([es @tÉOnn &, diâ 3O/S.2021 slé 6 6h3oínin do dia

2l09/2021 rêspâlírdo o limite d'r ãtEô 26. páÍágíâto píÍíêio. Rssol(!ão CD/FNDE oc 2612013
LocÂL PARÁ EiITREGA DoS Et{vEtoPEs: sê.rê dã Prdoit a de Ura'/PR. júno ao D€parrãráro

rl€ l-,cnaçôo!/coo@o§, loc€lizad, á Ruâ Rio (b Jsnêko n '496. Cêiúo, U.aílPr
TELEFONE: Palts makxes iíqtnaçóes fono 35411122 (Bmal218) O €dilal c.inplôlo 6sleÉ á

di§posiçà .bê hlêrB6s.do3 a p€niÍ do 3O/0E2021 , no (bpãiátrBto LinaçÕbs/CoirÍaro6, rc psial clo
municipro na ebâ êdrtai§/chamamento público ou etravás dê solicitaçáo por ê-mail
rlblac.ês@hotmâil.côln Urâi,Pr 26 (b âgcio (b 202'!

AIIGELO TARÂNÍIXI FILHO . PREFEIÍO íUNICIPÂ!

DEGRETo r{. t20r202t
O Pre{êto d, Múi.ipó de Uíâí. EsLdô (b Pârânâ no uso dê suâs âtribuçóês qaê rles s& coíÍsíúe§

po.lêi OECRETA:
AÍt 1'- Fica exrinto o bêíêfício dê PENSIOI'||SÍ poí motivo.rê Íârêcimênlo o.úriio êm 19/0812021

no M6Éipb (b O6e..o-SP o $ MILTON FÁAIA DOS SANTOS. maúio.1l3 1027. coín CPF soô o
n?32 9{6 134{6

Án 2'- Ed€ Ddero Mrãrá ãn vigoí a p€in da dala. ô sua ÊrbiÉaçáo, rciÍoagi.'.b sa$ ãíêiios e 19
d, "1ôdê2021.8o9ád6asdispGiçõc§€mcorillitio R€isrrE $,Publi*eCmpr&$

r ê16 (b PrêÍ6ro do MutocipÉ d6 Ur.i Esrá<b (b PaBÉ G enrê e úê dÉs do más dê ágp6ro
ao)úae ao,s m't e .m. -Án!.lo Lrfllini Filho - Pcffio do Imicit o dc Uai

Regi§lÉúc ê Púlê(b m sêcíêtâíú rb Gâbinête dá PÍdêftrÍâ do MunÉÍpio dê Urâi. Esta& do
Parâná es ürnê ê mvs dÉs do mês dê ágôsto do ío dê doÉ mil ê vjííê ê um

ETTRAÍO OO 1 TERXO AOITrV(I AO
CO IRÂI(| ti'ÍOl2ü21 Dl.p.ítâ N.'1Or2O2'l

CONTMTÁNIE: MUNIC.PIO OE URÂi+R
CONÍRÂTÀDO:AMBIENIAL El{TULHOS LTDA-ME. CNPJ 22 009 3zO,!0Ol -45
OBJÊTO:LOCAçÃO OE IERRENO PARA DESCÂRTE DE MÂTERIAT ORGÁNICO (GÂIHO

FOLH,AS TRO|ICOS EAFtitS)
pRAzo DE pRoRRoc.AçÃo: lGU^r pERíoDo oo coNTRÂTo oRtGtN r. sENoo cllco

MESES oAÍÀDEÂSSINATURA: 1710812021

^ngclo 
TÍülinl Fllho - PEí.tio flunlcip.l - ffi.ú€

súÍuLÂ DE REcEExENÍo DE REttovÂÇÀo oÂ ucENçÂ DE opEiaçÁo
O YOSHIOA - COMERCIO DE COMBUSTÍVE|S E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA ins..no

m CNPJ 03 6& 814,0001{2. tflrâ Êloli@ qe G@be! ó l,AÍ, a Redaçà dá Licê.§a cb
Op€Eçáo pará dr dniruilado a alivdaé ô coínàcb vâqisiâ dê cornbuíivêis prâ vêicubs
suloínoloíês n':tBo da liãEa 250075{2 coín daia dê €missáo €m 18/Gl2O21 e vêírrnento em
16/0E/2q27.iÍrstâladêírâRod BR-369.rn LágoinlÉ-SáríaMa€É/PR,8635Oi0O

t0? 0
Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara - PR
osPEl{s DE LlcÍÍ ç^ou Ar2oã

D€ aconlo dn o p.lc€Ômêrío âÚnfislráro rNtarâ.b pêlo MÚtciPo d6 i ov, sánts Báb3r.
ôttêto ô d!(o.olo nô6312021 . rei6.6tê âo oílc.sso & .lÉpêrEâ (b liiíaç& pâr. a COiITRÂTAçAO
DÉ EMpREsÀ p RÂ coNDUzR a coNFERÊNctÂ MUN|CIPAT oE ÀsslsrENclÂ socl,Al- €m

sr€ÍÉim€nto a sôliilâç& da S€c.eteú Múr.ipsl(bÂ§§§lêiêÉ So.iâ|, e 6€íÉ0 atrxlilá§ ás noíma§
Egai§ p€rtrErÍ6s ê noê tãmos cb atil]o 24, ll, diu Lâ n'E 666/93. ddêíizÉ a íÚÊÍi,a dispêGâ dê
r'clrêCà Nova Sáhtâ Bâôsâ PR,25i0€/2@ 1

CL UDEIIR VALCRO - PÍ.ílito luriiiPd

cHÁrarEtÍo PúBuco Hao2l
t ExGlEu(»oE t E ucxraçÁo '6/?021
PROCESSO AÍ} II{ISTFIATWO N' 6UpA

OzuETO: Ce<bíÍÉmento (b smF6s dá Úêâ ê âíqjíotuÍa 6 ubíiíno Púa loíÍtê.imênüo ds
píons§ixEl pd! âteídêí a d€mãxb dB 8labo.áç& ê â.ompsírsn€nlo (b Pí(*no. rb iíêÍê§sê do
Múk pio d. trda Srnâ Btbêíâ

TNSCRTÇÃO oê 30/0812ú21 à 10/o9rzr21. d4 8rúhn & 12h0omim s &5 l3roonh b
l7ttrmi.n. no Sáoí.1ê ljcitsçôas da Pftêit!-ís Múúps].lê Nova Salja ASatE. sihrâdo m Rua
Ità[r€<bAdEírcoríêMcaes. n' T2 - C.,ft o.

ÉDÍTAr O êdirâr c.ínpl€to s§ú di§po.'iEl m Sêto. d€ Lináç{ê§ (,â Píeíãitr.a Mlí)icpal Ô Ndâ
Santá Btrãra. §iluâdo nâ Rua V\ârÍÍedo Biitên@úl dê Morâês. n' 222 - Csnl.o e m sile
rw.nlb úwb. l'low Sáíltâ Bfiga ã (b ago6to &2021

CLud.ltrh ti.Lrio - Mdro luÍciP.l
Polllny §m.í. Sdo - Êtri.lrri. d. CdÍ.lao dê U.rtrçao

PúEit í'lrll,ipã

ExrRÂTo m i. rE8ro aÍÍrlvo À ar oE REGtstRo oE pREços N..9t202'l
R€í PÍ€S& Ebmnico n'9.2@1
Pá.RIES O MUNICIPIO DE NOVA SANTA 8^RBAR^ êom s€de ns Ruâ !\h[rêdo Ailsírcc,l d6

M.í85. 22 - Cên!o. Nova S-rtâ BrôrE - PâÍãí!â CEP - S25G@0. hs.rtla í)o C PJ sob Íf
95.561.080/0001{0 s a emp.Ôsa ALYSON SlDl{El TEODORO ANTUNES - COMERCIO OE
AllMENTos E MÂIERIÂ|S oE UMPÊZÀ - ElFiELl, pcÉsoa iúidÉ é diÍêno píúâdo, iír§.Íib no cl{PJ
soõ n'. 37.516.954/000141. coín oid€..ço à Rua Brão dâ ArnmiÉ 401 ' CEP 621m@ - aáino:

Opís3€ot t8.mo ádniw tdn po. toÉliradê á Íêvir& 4r§ váloíês .los Lolês 8 ê 72, ísíêíêíie a Aia ds
R€gEüo d€ PEç.6 n' si2@1 . decodêín€ do Pr6gÉo EbtrôÉo n'912021 , êín atêndimêÍto s soiciaç&
&a€i€nciâÉlbArâ Olvãlo.E p€.sâílbâsêíosd€6rrtosnoquâ(toâbâúo:

Àre Á{utlin6â tíE 1 ldEo fm cm hr*) dê
daÍfieêô ddaiô uritfdd. úáidÊ 1a* ê
qu.dG .ró 9,51, €rÍ!d. pdblihm aló*o,
rracp.Entà .r' 5 *9, c.n rrbri* FÍ.n6,
Oú16i6, Biróqk3 ê d. .rtulá€m .tâts
oàed@r a reàr'.ào vlaolo

NORTÉ
suL

l.nê lnl.rcl WrI ldlgt Yrda éiE am 12
.màáraftdê 01 ütu ír2.rl

RESPONSÁVELJURIDrcO Crm€írCô.rêzr/Vk*êír. OAEPRTf 22 S2
oAÍa DEASSTtTÂÍuRÂr 25 (b âgbsro(b 2021

C. Procópio, Sêgunda-Feirâ, 30 de Agosto dê 202'l

PÁRTES O MUNTC{PTO OE NOVA SANf úRB,AR^ 6r edê É RE t ârÍêdo Bit€ncoúr d€

JU Cmà Cdlez Vúlckà OAB/PR n'22 932
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Ilustríssimo Sr. Gestor do contrato

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Nova Santa Bárbara, I 6 de julho de 2021.

Referente: Ata de registro de prego no 9/2021 .

Assunto o e§
ALYSON SIDNEYTEODORO ANTUNES _ ODEA

AL DE LIMPEZA - de direito
privado inscrita no com sede na cidade de

Jataizinho, Rua Piquiri,35l sala A neste ato representada por seu representante legal

Alyson Sidnei Teodoro Antunes, inscrito no CPF n " 098.246. 129- l2 vem mui
respeitosamente ante de vossa senhoria, apresentar pedido de reequilíbrio econômico
financeiro ou cancelamento da ata de registro de preço dos valores contidos na ata de

registro de preço n" 9/2021 o que se faz nos seguintes termos.

I. BREVE RELATO DA CONTRATAÇAO

Trata-se da ata de registro número 9/2021 oriunda de pregão eletrônico n" 9/2021

no qual a empresa Requerente teve participação. Ao fim do processo licitatório, a

Requerente se sagrou vencedora de vários itens, dentre eles os totes@e@ue tem por

lote

e macaÍTao uete. O valor proposto para o fomecimento do

econômico-financeiro

tt

obieto macarrão oarafuso
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076 quando da realização do certame, fixado na ata foi de R$1,90 (um real e noventa

centavos) e para o lote 077 R$I,90 (um real e noventa centavos). Ata está com vigência

de 12 meses.

O contrato foi assinado pelo Requerente, e desde o início de sua vigência

a empresâ tem cumprido fielmente com a entrega dos produtos.

E desde o transcurso temporal entre o oferecimento da proposta de pr€ços, e até

a data atual o segmento de gêneros alimentícios tem sofrido constantes reajustes, devido

a ocorrência de fatores imprevisíveis incalculáveis que inviabilizam a manutenção dos

preços inicialmente fixados em ata.

O preço orçado e registrado na ata de registros de preços não mais se

compactua com valor de mercado, uma vez que, conforme se comprova na

sequência o valor cotado na época da licitação sofreu uma alteração dnistica e

não mais supre os custos do contrato. Representando verdadeiro prejuízo para

empresa que não possui condições de suportar este ônus.

II. DESEQUIL

necessidade de revisão dos preços ofertâdos por esta Requerente

durante a licitação e conirmaalós.em ata de iegistro de preços se dá por razão

alheia a sua vontade.

Ocorre que os insumos objeto da contratação estão sujeitos a variação de preços

por fatores externos tratando-se de caso totalmente imprevisível. Primeiramente

precisamos destacar que o pregão que originou a ata de registro de preço n' 912021.

Situações excepcionais e imprevisíveis causassem o aumento incomum do preço do

produto.

Neste ano de 2021 e até o presente momento, estamos sendo acometidos pela

pandemia da covid-19, que prejudicou a produção e distribuição de praticamente todos os

produtos do mercado; inclusive gêneros alimentícios.

Tiveram que ser adotadas em todas as empresas, principalmente indústrias,

critérios de higiene e segurança para os colaboradores e para a distribuição dos itens, que

por si so, já acarreta o encarecimento do produto.

O setor de gêneros alimentícios teve sua demanda aumentada, e

consequentemente os preços foram elevados. Dentre os fatores que ocasionaram

SÀo DE PREÇOS
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em aumento no preço do rnacarrão, podemos considerar: inflação, oferta e

demanda, aumento do dólar e aumento das exportações.

O macarrão, por exemplo, teve uma variação de 2Yo a 5%o ao longo deste ano,

dependendo do tipo (com ou sem ovos), da marca e do local de compra, conforme análise

prévia feita pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos

(Dieese), ao jomal O Liberal. O pacote de 500 gramas de macarrão com ovos varia de R$

3,32 aR$ 4,42, enquanto o sem ovos custa entre R$ 2,62 e R$ 3,12.

Tal fato pode ser averiguado pelas notas fiscais e documentos em anexo que a

empresa Requerente tem junto à este pedido; que comprova o aumento acima indicado

entre os valores. Não é possível negar o impacto que a pandemia da covid-I9, inflação,

aumento cambial e a lei da oferta e da demanda. fatores totalmente imprevisíveis, estão

ocasionando na inviabilidade da manutenção da ata.

É ainda de se considerar que, quando do certame, a empresa Requerente ofertou

seu melhor preço, trabalhando no limite da sua margem, para oferecer um valor abaixo da

referência do órgão.

Portanto, não se trata de ten tiva de transferir o risco da atividade para o órgão,

mâs slm côrreta-

Assim um fator

rmprevrs licitante ao

ofertar proposta durante o certame.

Nessa toada, para manler o eqúilí[irio contratual diante dessas ocorrências, existe

o Instituto da revisão de preços. Como dito anteriormente, o valor do produto desta

Requerente subiu consideravelmente nos últimos meses, por conta da pandemia mundial

da covid-19, inflação e da alta do dólar. A empresa Requerente. é séria e comprometida

em atender este órgão, busca primeiramente obter a revisão de preços a fim de cumprir

suas obrigações. Manter uma relâção contratual desproporcional fere todos os princípios

inerentes a boa relação contrâtual, o que deve ser sanado. A dilerença de preços nâo pode

ser ignorada.

Por esta razão, não resta alternativa à Requerente que não seja pleitear a revisão

dos preços da ata de registro de preço no 912021. Tais fatores nào podem ser ignorados

pelo órgão. Devendo ser tratado com seriedade, porquanto coloca em risco a subsistência

da própria empresa, bem como a exequibilidade da entrega dos produtos solicitados. A

Requerente tem plena consciência da importância dos produtos para esle órgão, bem como

deseja manter a relação contratual. todavia, negar a revisão dos preços da ata seria impor

a execução absolutamenle inexequível sem possibilidade de cumprimento.
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Em deconência da pandemia, estamos diante de um cenário alarmante colocando

a empresa sobre risco de falência e trabalhadores demitidos. Como poderia este órgão

diante de situação tão grave, ignorar o pedido de revisão, agravando ainda mais as perdas

da Requerente. Mantendo uma relação desleal e desproporcional entre o valor pago e o

valor real do produto.

Essa empresa trata-se de uma microempresa e o prejuízo oriundo da manutenção

dos preços registrados na ata pode significar prejuízos irreparáveis. É temerário manter a

continuidade da relação com este órgão sem que a equação econômica-financeira

prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas inínimas

da empresa contratada.

Portanto, é necessário que seja readequado o valor registrado na ata de registro de

preço n' 9/2021 relativo aos produtos macarrão parafuso (lote 076) de R$1,90 (um real e

noventa centavos)-para R$2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos) e ao produto

macarrão espaguete (lote 077) de R$1,90 (um real e noventa centavos) para R$2,29 (dois

reais e vinte e nove centavos), como forma de garantir uma contraprestação justa e

adequada.

ntune§
a Iimento§

rrr- DrRErTo Ao REEQUILÍBRrO ECONÔMrCO-FINANCETRO

A ideia de Equilíbrio significa que em um contrato adminisrrativo os encargos

do contrato devem equivaler ao que é pago pela administração. Por isso se fala na

existência de uma equação econômico-financeira. Trata-se de um direito com expressa

previsão e proteção constitucional, insculpido no artigo 37, inciso 2l da Constituição

Federal:

Aí. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, imp€ssoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também, ao seguinte:

t...1
XXI - rcssalvados os casos especificados na legislação, as obr.s, serviços,

lt
,
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compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitiná as exigências de qualificação

técnica e econômics indispenúvcis à garantia do cumprimento das obrigações.

As condições efetivas da proposta devem ser entendidas como a manutenção do

status de contrato factível que perrnite a contratada adimplir seus custos de fomecedores,

custos administrativos, transporte, impostos e lucros.

E para regulamentar referida tutelâ constitucional, a Lei de licitações

8.666193 determinou que: An. 65. Os contratos regidos por esta Lêi poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

t..l

d) para restabelecer a relação que as paÍes pactuaÍam inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico.financeiro inicial do contrato, na hiúese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retaÍdadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou, ainda,em caso de força
maior, caso fortuito ou fao do píncipe, configurando álea eçonômica
extraoÍdináÍia e cxEscontratual.

Outrossim, é necessário que seja realizâda leitura do Decreto 7.892/2013 que

regu lamenta o sistema Art.l7 ,

ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
servicos ou bens reqisrados. cãbendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na

alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'8.66ó, de 1993.

Assim, encontramos claro que existem duas hipóteses para revisão dos preços da ata;

para reduz ir em virtude da redução do valor no mercado, ou para aumentar, em razão de

fato que eleve os custos para a e.p.rsa. É exatamente nesta segunda hipótese que a

empresÍr se sustenta para realizar seu pedido que, obviamente, é legalmente amparado e

consubstanciado em provas, que seguem anexas.

Extrai-se do entendimento do TCU acerca do tema

"Para que possa ser promovido reequilíbrio econômico financeiro, de um
contrato é necessário a ocorrência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis çnrém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda de força maior, caso foíuito ou fato do príncipe, que

configure álea econômica extraordinária e extracontratual. TCU Acordão
16712015 - Segunda Câmara.

de preços, Assim, apontamos que

encontramos a seguinte disposição:

77,
preços registrados poderão

t,

-!
An. 17. Os
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Conforme se observa, resta demonstrada a oconência de fato imprevisível, que

seja, a ocorrência da pandemia mundial da covid-I9, o aumento do preço do dólar

totalmente fora dos padrões, ocasionando aumento do preço dos produtos.

Portanto diante da evidência de desequilíbrio econômico financeiro, entre

despesas e receita, outra não pode ser a conduta da contratante senão a de revisar os valores

pactuados na ata de registro de preço no 912021 a fim de que a Requerente tenha condiçôes

de dar continuidade ao fornecimento dos produtos com base nos princípios do equilíbrio,

boa fé e segurança jurídica. Eis a lição do TCU:

"Equilíbrio econômico financeiro, assegurado pela Constituição Federal,

consiste na manutenção das condições de pagamento estabelecidas inicialmente
no contrato, de maneira que sê mantenha estável a rclação entre ss obrigações
do contratado e ajustâ retribuição da administração pelo fomecimento de bem

execução de obra ou pÍeslação de s€rviço
(TCU, Licitações e Contratos, Orientaçôes e Jurisprudência do TCU, ,lr edição
revistq atuali e ampliada p. 8l t.)

1.433.43 e necess de readequação do valor.

"Logo após a celebáção do contrato entre a empresa e administração pública.
ocorÍeu a adoção de nova política cambial que elevou de forma Inesperada a

cotação do dólâr amcricâno, restando caracterizada "a imprevista e imprevisível
alteração do ambiente financeiro presente do tempo em que formulou a proposta

de preços [...] Concluiu, por fim pela aplicação da teoria da imprer isão, tendo
em vista que a variação cambial signilicativa lnesperada onerou excessivamenle

o contratado e ocasionou o rompimento da equação econômicofinanceira,
lratando-se de álea extraordinária e extracontratual. Juslificando a indenização
solicitada pelo reconente.

*

Vale destacar ainda que o que a emprcsa Requerente pretende apenas cobrir os

custos e despesas para que possa fornecer os serviços para o órgão sem ter prejuízos. Nessa

toada, é pedido para que seja procedido o reequilíbrio econômico-financeiro dos preços a

fim de que seja deferido o valor de R$2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos) para o

macarrão parafuso, e de R$2,29 (dois reais e vinte e nove centavos) para o macarrão

espaguete firmados em ata.
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IV. DO PEDIDO

Termos em que.

Pede deferimento

ALYSON

ANTUN
ANTUNES

_ COMERCIO DE ALIMENTOS E E LIMPEZA.
Alyson Sidnei Teodoro

098.246.129-12

Por todo exposto, rÊquer que seja procedida a revisão dos valores contidos na ata

de registro de pre ço no 912021 passando os valores de R$1,90 para R$2,65 (lote 076) e de

R$1,90 para R$2,29 (lote 077) de forma a cobrir parcialmente as diferenças de valores

suportadas pela Requerente, em vias de evitar a inexequibilidade da mesma, em atenção

ao princípio constitucional de equilíbrio econômico-financeiro, ou altemativamente, o

cancelamento dos itens na ata de registro de preços.


